
Anexo Único da Portaria 1853/2018

RELATÓRIO DE TRABALHO DE 
COMISSÃO/COMITÊ/GRUPO DE TRABALHO

Informações Gerais

Nome da Comissão/Comitê/Grupo de Trabalho Período de Vigência Normativo de criação

Núcleo Permanente de Juízes da Área Criminal da 
Comarca de Fortaleza 09/2017 à 08/2018

Portaria nº 54/2017, de 
20 de janeiro de 2017 

Componentes

Item Nome Cargo

1 José Tarcílio Souza da Silva  (Supervisor) Desembargador

2 Lia Sammia de Souza Moreira (Coordenadora do grupo) Juíza de Direito

3 Christianne Braga Magalhães Cabral Juíza de Direito

4 Edson Feitosa dos Santos Filho Juiz de Direito

5  Elisabeth Santos Vale Rodrigues Juíza de Direito

6  Fabiana Silva Félix da Rocha Juíza de Direito

7 Fabiano Damasceno Maia Juiz de Direito

8 Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho Juiz de Direito

9  Henrique Jorge Granja de Castro Juiz de Direito

10 Jorge Di Ciero Miranda Juiz de Direito

11 Solange Menezes Holanda Juíza de Direito

12 Helaine Diogo Ursulino de Queiroz Técnica Judiciária

13 Cleilson Morais da Silva Técnico Judiciário

14 Guthemberg Holanda Bezerra de Sousa Assistente de Unidade 
Judiciária

15 Elissandra Rodrigues Simões Moreira Assistente de Unidade 
Judiciária

16 Themis Medeiros Alencar Assistente de Unidade 
Judiciária

17 Ana Rayane Olinda Lima Assistente de Unidade 
Judiciária
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18 Ana Karina Silva Fontenele Assistente de Unidade 
Judiciária

19 Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro Técnico da Área de 
Informática

20 Jocineide Ribeiro Braga Servidora Terceirizada

21 Alexandre Magno Gadelha Domingos Estagiária

22 Ana Marina Monte de Sousa Estagiária

23 Bárbara Fayanne de Alencar Diógenes Estagiária

24 Bárbara Batista Pereira Estagiária

24 Francisco Guilherme de Oliveira Filho Estagiária

25 Kamila dos Santos Silva Estagiária

26 João Victor Soares Carvalho Estagiária

27  José Leandro Mendes da Costa Estagiária

28 Larissa Duarte Ávila Estagiária

Objetivo da Comissão/Comitê/Grupo de Trabalho

Auxiliar as Varas de Criminais e, precipuamente, conferir maior celeridade na tramitação e 
conclusão de processos de réus presos.

Principais Ações Empreendidas

Item Descrição

1 Despachos

2 Decisões Interlocutórias

3 Audiências

4 Sentenças

5 Expedientes

Assinatura do Supervisor
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Poder Judiciário do Estado do Ceará

Relatório de Transição

Fortaleza 25 de setembro de 2018.

RELATÓRIO

Visando  conferir  maior  celeridade na tramitação  de processos de réus presos,  bem 
como a redução da taxa de congestionamento processual dos módulos criminais da Comarca 
de Fortaleza/CE, foi criado, a partir da portaria nº 54/2017, de 20 de janeiro de 2017 (DJ 
20/01/17,  p.  08),  o Núcleo  Permanente  de  Juízes  da  Área  Criminal  da  Comarca  de 
Fortaleza.

Após  ter  sido  detectado  que metade  dos  detidos  que  aguardavam julgamento  em 
primeira instância respondiam a procedimentos em trâmite nas Varas do Tráfico, o Núcleo de 
Apoio deu primazia à agilização do andamento processual nessas unidades judiciárias.

Identificados os entraves da estagnação das ações penais, quais sejam a necessidade de 
agendamento  de  audiências  e  o  estrangulamento  das  pautas,  o  Núcleo  passou a  atuar  na 
confecção de despachos e decisões interlocutórias, na realização de audiências, prolatação de 
sentenças  e  apoio  no  serviço  de  expedientes das  quatro Varas de Delitos  de  Tráfico  de 
Drogas,  contando com uma estrutura de uma sala  de audiências,  três computadores  novos e 
dois antigos e uma impressora, além de fazer uso da tecnologia de videoconferência. 

Comparativamente,  constata-se  que  a  produtividade  auferida  de  setembro  2017  a 
janeiro de 2018 é notoriamente inferior ao período compreendido entre fevereiro e setembro 
de 2018, muito em virtude da portaria nº 239 de 26 de fevereiro de 2018 ter  ampliado o 
quadro de magistrados, bem como inserido no grupo os servidores que lhes prestam apoio.

Atualmente, o Núcleo é composto por  dez juízes  de carreira,  oito servidores que  os 
auxiliam  na  elaboração  de  sentenças,  nove  estagiários  aos  quais  compete  a  emissão  dos 
expedientes, um técnico da área de informática e uma servidora terceirizada responsável pela 
mediação  entre  a  atuação  do Núcleo  e as  unidades  auxiliadas,  além  de  supervisionar  o 
trabalho  dos  estagiários,  conforme  a  atribuição  que  lhes  foi  conferida,  coordenando o 
agendamento  e  a  realização  das  audiências  e compilando  os  dados  estatísticos  de 
produtividade. 

Importante ressaltar as deficiências do grupo, uma vez que apenas  oito  magistrados 
dispõem de servidor para minutar sentenças  e nem todos  podem disponibilizar tempo para 
presidir audiências,  realidade que demonstra que a produtividade,  já reconhecida,  tem um 
potencial ainda maior, caso disponha de mais estrutura física e humana.

É o que temos a relatar. 
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